
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

RAMUNÍCIPAL
GE~MANOEL ViANA LEI N5 2.766 DE 25 DE AGOSTO DE 2020

í a premente

Suplementa Verba por excesso de
afixada no mura! cie publicações no per;gja, arrecadação na Lei Municipal r& 2.699, de
do ^^tctt tOjO * JO/G3_/j!s2O 17 de dezembro de 2019.

"fc;r Art 'O iPREFÈITÓ MUNICIPAL, faço saber, em disposto no artigo 56, da Lei Orgânica
Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono e Promulgo a presente Lei.

Art.1Q Abre Credito Especial, Cria Rubrica e Suplementa verba por excesso de
arrecadação na Lei Municipal nfi 2.699, de 17 de dezembro de 2019, nas seguintes classificações
orçamentarias:

0601.20.605.0110.2035.449052000000 R$140.000,00
0501.15.452.0108.2025.339039000000 R$ 15.000,00

Art.22 Servirá de cobertura o crédito da conta n° 0455/006/00672018-1, no valor de R$
140.000,00 e a conta n° 29037-0, no valor de R$ 15.000,00.

Art.3. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manoel Viana, RS, 25 de agosto de 2020.

JORGE GWST^O COSTA MEDEIROS,
feito Municipal

ístre-aé e Publique-se

Gilb^b ĵeira Martins

^etário de Governo, Planejamento, Indústria e Comércio.

Rua Walter Jobim, n° 175 CEP 97.640-000 Fones: (55) 3256-1140,1130



CSTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

JUSTIFICATIVA

Senhores (as) Vereadores (as)

O Poder Executivo encaminha a esta Casa Legislativa Projeto de Lei que Abre Crédito
Especial, Cria Rubrica e Suplementa verba por excesso de arrecadação na Lei Municipal ns 2.699, de 17
de dezembro de 2019.

aprovação.
Desta forma esperamos que o presente Projeto de Lei ora submetido à apreciação obtenha

Manoel Viana, RS, 25 de agosto de 2020.

JO'
s -

AVO COSTA MEDEIROS
refeito Municipal

Rua Walter Jobim
im, „' 175 CEP 97.640-000 Fones: (55) 3256-1140,1130


